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PROJETO DE INDICAÇÃO: 306/2025

Institui as Olimpíadas Escolares no município de 
Maracanaú e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º Ficam instituídas, no âmbito do Município de Maracanaú, as Olimpíadas Escolares 
de Maracanaú, evento de caráter educacional, esportivo e cultural, destinado aos alunos 
das escolas públicas municipais.

Art. 2º As Olimpíadas Escolares de Maracanaú têm por objetivos:
I – incentivar a prática de esportes e a integração entre os estudantes das escolas 
municipais;
II – promover a socialização e o espírito esportivo, o trabalho em equipe e o respeito 
mútuo;
III – revelar e valorizar novos talentos esportivos do município;
IV – contribuir para o desenvolvimento físico, emocional e social dos alunos;
V – fortalecer os vínculos entre a comunidade escolar e as famílias.

Art. 3º O evento será realizado anualmente, sob a coordenação conjunta da Secretaria 
Municipal de Educação e da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, podendo contar 
com o apoio de outras secretarias, entidades públicas e privadas.

Art. 4º As modalidades esportivas, regulamento, datas, categorias e critérios de 
participação serão definidos em regulamento próprio, a ser elaborado pelas Secretarias 
responsáveis.

Art. 5º Poderão participar das Olimpíadas Escolares de Maracanaú todos os alunos 
regularmente matriculados nas escolas públicas municipais, respeitadas as normas do 
regulamento.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 7º O Poder Executivo poderá celebrar parcerias e convênios com instituições 
públicas e privadas para a realização e apoio logístico, técnico e financeiro do evento.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 10 de Novembro de 2025.
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Francisco Ivonaldo Pereira Lima
Vereador(a) - PP
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JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem por finalidade instituir, no âmbito do Município de Maracanaú, 
as Olimpíadas Escolares, um evento anual voltado à integração dos estudantes das 
escolas públicas municipais por meio do esporte, da cultura e da educação.
A prática esportiva é um instrumento fundamental na formação integral dos alunos, 
contribuindo não apenas para a saúde física, mas também para o desenvolvimento de 
valores como o respeito, a disciplina, o trabalho em equipe e a solidariedade. O esporte 
educa, motiva e transforma vidas, sendo um importante aliado no combate à evasão 
escolar e na promoção do convívio saudável entre crianças e adolescentes.
As Olimpíadas Escolares de Maracanaú pretendem criar um ambiente de convivência, 
aprendizado e superação, estimulando o espírito competitivo saudável e o sentimento de 
pertencimento à comunidade escolar. Além disso, o evento poderá revelar novos talentos 
esportivos e abrir caminhos para futuros programas de incentivo ao esporte de base no 
município.
A iniciativa será coordenada conjuntamente pela Secretaria Municipal de Educação e 
pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, garantindo a integração entre as áreas da 
educação e do esporte, de forma planejada e permanente. O projeto poderá também 
contar com o apoio de instituições públicas e privadas, ampliando o alcance e a 
sustentabilidade do evento.
Diante do exposto, a instituição das Olimpíadas Escolares representa um importante 
investimento na formação cidadã e no bem-estar dos jovens maracanauenses, 
fortalecendo os laços entre as escolas e a comunidade.
Pelas razões aqui apresentadas, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação 
deste Projeto de Lei, que certamente trará inúmeros benefícios à educação, ao esporte e 
ao futuro de nossas crianças e adolescentes.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/12354
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